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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS


RELAÇÃO DE MATÉRIAS EM TRÂMITE 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
DIA 26.02.2025 (Quarta-feira) , às 09:00hs.


AGUARDANDO PARECERES:

PR Nº 01/2025 - Altera o Art. 1º da Resolução nº 33, de 15 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o ¨Regimento Interno da Câmara Municipal de Uruguaiana¨. 
Autoria: Mesa Diretora.
Relatoria: Manoela Couto.

PL Nº 01/2025 - Dispõe sobre a validade de laudo médico que atesta o Diabetes Mellitus tipo 1-DM1 no município de Uruguaiana e dá outras providencias. 
Autoria: Anderson Menezes da Silva. 
Relatoria: Padovan.

PL Nº 11/2025 - Reconhece o rodeio, o laço, bem como as respectivas expressões artísticas e esportivas, como manifestações culturais municipais; eleva essas atividades à condição de bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural Uruguaianense; e dispõe sobre as modalidades esportivas equestres tradicionais e sobre a proteção ao bem-estar animal. 
Autoria: Luiz Fernando dos Santos.
Relatoria: Wagner Domingues.

PL Nº 12/2025 - Altera o Art. 6º da Lei Municipal n.º 4.793 de 21 de Julho de 2017. 
Autoria: Anderson Menezes da Silva. 
Relatoria: Manoela Couto.

PL Nº 16/2025 - “Acrescenta os inciso XXIV e XXV ao Art. 3º da lei nº 3.561, de 29 de dezembro de 2005, que dispõe sobre as competências do conselho municipal de Saúde de Uruguaiana. 
Autoria: Manoela Rosa Couto.
Relatoria: Anderson Menezes.

PL Nº 17/2025 - Cria Política de Atendimentos para pessoas com TEA (Transtorno do Espectro Autista) na Atenção Básica, Primária, Secundária e Terciaria em Uruguaiana. 
Autoria: Manoela Rosa Couto.
Relatoria: Anderson Menezes Domingues.




PL 23/2025 - Permite às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), o ingresso e a permanência em qualquer local público ou privado portando alimentos para consumo próprio e utensílios de uso pessoal.
Autor: Anderson 
Relator: Vagner Garcia.

PL 25/2025 - Institui a Cavalgada Natalina na programação oficial do município de Uruguaiana. 
Autor: Márcia Fumagalli
Relatoria: Stella Luzardo.
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